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AGÊNCIA DE MÁQUINAS E TRANSPORTES 
DO ESTADO DO TOCANTINS - AGETRANS

Presidente: 

PORTARIA/AGETRANS Nº 250, DE 20 DE AGOSTO DE 2014.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DA AGÊNCIA DE MÁQUINAS E 
TRANSPORTES DO ESTADO DO TOCANTINS - AGETRANS, no uso 
das atribuições que lhe confere o art.º 42, § 1º, inciso IV, da Constituição 
do Estado do Tocantins c/c com o art. 67 da Lei nº 8.666/93 e o ATO  
n.º 1.751-DSG, de 16 de outubro de 2013, RESOLVE:

Art. 1º. DESIGNAR a servidora Rosimar Carneiro de Oliveira, 
Assistente Administrativo/ Assessora, Matrícula Funcional nº 600420, para, 
sem prejuízo de suas funções, responder pelo expediente da Residência 
Rodoviária de Porto Nacional.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir de 22 de agosto de 2014.

EXTRATO DE APOSTILAMENTO

Termo de Apostilamento ao Contrato nº 016/2013 (PDRIS).
Contratante: AGÊNCIA DE MÁQUINAS E TRANSPORTES DO ESTADO 
DO TOCANTINS - AGETRANS.
Contratada: CONSTRUTORA JARDIM LTDA.
Objeto: constitui objeto do presente Termo de Apostilamento, o 
reajustamento de preços da 7ª a 9ª medições do Contrato nº 016/2013, 
referente à execução de serviços melhoramento nas Rodovias vicinais do 
Grupo I da Região Centro Oeste, que correspondem aos municípios de 
Marianópolis, Chapada da Areia, Caseara, Monte Santo e Divinópolis. As 
obras a serem executadas envolvem basicamente a construção de obras de 
arte, divididas em bueiros tubulares e pontes pré-moldadas até 30 metros 
(infra e meso estrutura), com aterros associados e respectivos revestimento.
Processo nº 0192/38960/2013.
Valor: R$ 75.839,31 (setenta e cinco mil oitocentos e trinta e nove reais e 
trinta e um centavos).
Funcional Programática: 38960.26.782.1016.31890000 Elemento de 
Despesa nº 449051, Fonte 42.20.
Data da Assinatura: 13 de agosto de 2014.
Signatários: Murilo Coury Cardoso - Representante da Contratante.
Ubiratã Araújo e Silva - Representante da Contratada.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Primeiro Termo de Aditamento ao Contrato nº 041/2014.
Contratante: AGÊNCIA DE MÁQUINAS E TRANSPORTES DO ESTADO 
DO TOCANTINS - AGETRANS.
Contratada: ELETRO HIDRO LTDA.
Objeto: Readequação de planilhas com reflexo financeiro do Contrato 
nº 041/2014, referente à contratação de empresa especializada 
para a execução de serviços de complementação de terraplenagem, 
pavimentação asfáltica e obras de arte especiais, na Rodovia TO-239, 
trecho: Entroncamento BR-153 / Tupiratins, numa extensão de 44,68 km.
Valor: R$ 8.086.277,77 (oito milhões, oitenta e seis mil, duzentos e setenta 
e sete reais e setenta e sete centavos).
Funcional Programática: 38960.26.782.1016.3178, Elemento de Despesa: 
4.4.90.51, Fontes: 0100 e 4219.
Processo nº 2014/38960/000.584.
Data da assinatura: 22 de agosto de 2014.
Signatários: Murilo Coury Cardoso - Representante da Contratante
Wilmar Oliveira de Bastos - Representante da Contratada

EDITAL DE COMUNICAçÃO

A Agência de Máquinas e Transportes do Estado do Tocantins - 
AGETRANS, CNPJ nº 17.684.344/0001-60, torna público que requereu do 
Instituto Natureza do Tocantins - NATURATINS, a Licença Prévia, Licença 
Instalação e Licença de Operação, para as obras de Melhoramento e 
Conservação de Rodovias Vicinais- PDRIS, no município de Gurupi - TO. 
O empreendimento se enquadra na Resolução CONAMA Nº 237/97 e 
Resolução COEMA Nº 07/2005, que dispõem sobre o Licenciamento 
Ambiental.

Palmas - TO, 18 de Agosto de 2014.

Murilo Coury Cardoso
Secretário Executivo

AGÊNCIA TOC. DE REG., CONT. E FISC. 
DE SERVIçOS PÚBLICOS - ATR
Presidente: CEL. CONSTANTINO MAGNO CASTRO FILHO

ANEXO III AO DECRETO Nº 4.669, DE 9 DE NOVEMBRO DE 2012.

PORTARIA Nº 189/2014

O Presidente da Agência Tocantinense de Regulação Controle e 
Fiscalização dos Serviços Públicos, assim designado nos termos do Ato 
nº 4 - NM do Diário Oficial nº 3.295, de 6 de janeiro de 2011, no uso de 
suas atribuições e na conformidade do Processo nº 2014 38990 001195.

RESOLVE:

Autorizar a concessão de Adiantamento, de acordo com as 
especificações a seguir:

1. SERVIDOR RESPONSÁVEL PELA APLICAÇÃO DOS 
RECURSOS

Responsável: GABRIEL ANDRADE TAVARES CPF: 919.340.441-72

Endereço: QDR 504 Sul Al. 09 lote 05 Bairro: Plano Diretor Sul 
Cidade: PALMAS - TO CEP: 77.000.00
Telefone particular: 63 8488-2310 Telefone de trabalho: 3218-2310
Cargo/Função: Chefe de Divisão CDE III Matrícula: 103450-2

1.1. PLANO DE APLICAÇÃO

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA NATUREZA DE DESPESA ESPECIFICAÇÃO VALOR R$

3899 04.122.1037.4361
33.90.30 Material de Consumo 1.500,00
33.90.39 O.S.T. Pessoa Jurídica 1.500,00

3899 04.122.1037.4430 33.90.39 O.S.T. Pessoa Jurídica 200,00

3899 04.126.1037.4401
33.90.30 Material de Consumo 300,00
33.90.39 O.S.T. Pessoa Jurídica 500,00

TOTAL 4.000,00

1.2 VALOR DO ADIANTAMENTO: R$ 4.000,00 (quatro mil reais).

2. PRAZO DE APLICAÇÃO: fica estipulado o prazo de 90 (noventa) 
dias.

3. PRAZO PARA PRESTAÇÃO DE CONTAS: 30 (trinta) dias após 
a expiração do prazo de aplicação.

4. Fica designado o servidor Huriel Cesar França Azevedo, 
matrícula 11179694-1, para constatar a veracidade e a legitimidade das 
despesas pagas com os recursos do adiantamento, por meio de carimbo no 
verso do documento comprobatório da despesa, atestando que o material 
foi recebido ou o serviço prestado.

Palmas, 20/08/2014.

Constantino Magno de Castro Filho
Presidente

Agência Tocantinense de Regulação

TERRAPALMAS
Presidente: GLÁUCIO BARBOSA SILVA

PORTARIA TERRAPALMAS Nº 034/2014, DE 21 DE AGOSTO DE 2014.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA COMPANHIA IMOBILIÁRIA DO 
ESTADO DO TOCANTINS - TerraPalmas, no uso da atribuição que lhe 
confere no art. 35 do Estatuto Social da Companhia e conforme o Ato 
Governamental nº 146-NM, de 10 de fevereiro de 2014, publicado no Diário 
Oficial do Estado nº 4.065, de 10 de fevereiro de 2014, resolve:

Art. 1º DESIGNAR, o Agente Público ALEX PEREIRA DA SILVA, 
Analista Técnico Jurídico, matrícula nº 44, para sem prejuízo de suas 
funções, responder pelo expediente da Diretoria Jurídica no período de 
01/08/2014 a 30/08/2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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